
Prefeitura Municipal

São Martinho da Serra
Rio Grande do Sul

Comprovante de Publicação

Link da publicação: http://www.saomartinhodaserra.rs.gov.br/contrato/detalhe/1035/

Código da publicação: 1035

Data da emissão do comprovante: 02/02/2026 19:47:36

Modalidade: Contratos

N° do Contrato/Ano: 454/2025

Início do Contrato: 24/11/2025

Fim do Contrato:22/04/2026

Data do Cadastro 24/11/2025
Objeto:
Contratação de empresa, pelo regime de empreitada global (fornecimento de material e mão de
obra), para execução da obra de Recuperação de pontos críticos das estradas vicinais do município
de São Martinho da Serra, garantindo trafegabilidade com segurança entre as localidades da zona
rural”, conforme projeto e memorial descritivo, por intermédio do Convênio MAPA Nº 944215/2023
de anexos ao processo de origem e que passam a fazer parte integrante do presente instrumento. 
Fornecedor: B2G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Índice de Reajuste: Não Especificado

Periodicidade de Reajuste: Não Especificado

Valor Total em Reais: R$ 371.461,44

Arquivos

Data Nome documento Arquivo
24/11/2025 00:00:00CONTRATO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 454/2025 Baixar

Licitações Vinculadas a Este Contrato

http://www.saomartinhodaserra.rs.gov.br/contrato/detalhe/1035/pcontratacao-de-empresa-pelo-regime-de-empreitada-global-fornecimento-de-material-e-mao-de-obra-para-execucao-da-obra-de-recuperacao-de-pontos-criticos-das-estradas-vicinais-do-municipio-de-sao-martinho-da-serra-garantindo-trafegabilidade-com-seguranca-entre-as-localidades-da-zona-rural-/
http://www.saomartinhodaserra.rs.gov.br/public/admin/globalarq/contrato/arquivo/f3961bd643725ebb225679a8cf167b48.pdf


Prefeitura Municipal

São Martinho da Serra
Rio Grande do Sul

Nº/Ano Data
Acolhimento

Data
Abertura

Data
Disputa

Valor
Estimado Detalhes

5/2025 16/09/2025 24/10/2025 24/10/2025 R$ 340.692,69 Visualizar

4/2025 10/06/2025 17/07/2025 17/07/2025 R$ 340.692,69 Visualizar

http://www.saomartinhodaserra.rs.gov.br/licitacao/detalhe/5819
http://www.saomartinhodaserra.rs.gov.br/licitacao/detalhe/5719

